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Painel de Controle // CidadES - Controle Informatizado de Dados do Espírito 
Santo 
https://restrito-
cidades.tce.es.gov.br/CidadESPortalWeb/Login?ReturnUrl=%2fCidadESPort
alWeb%2f
https://paineldecontrole.tcees.tc.br/

O CidadES - Controle Informatizado de Dados do Espírito Santo é a 
plataforma utilizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
(TCEES) para o recebimento de dados dos seus entes jurisdicionados.

Com concepção modular, o CidadES já recebe dados referentes às 
prestações de contas mensais e anuais e aos atos de admissão de pessoal 
de cargos e empregos públicos. O sistema realiza uma série de 
consistências sobre os dados encaminhados, visando garantir a qualidade da 
informação a partir deles gerada. Os dados e documentos encaminhados 
são assinados digitalmente, garantindo sua confiabilidade e imutabilidade.

A análise dos dados reunidos pelo CidadES permite aos técnicos do TCEES 
e à sociedade a verificação do cumprimento de preceitos legais, contribuindo 
para a transparência da gestão e dos gastos públicos.

https://restrito-cidades.tce.es.gov.br/CidadESPortalWeb/Login?ReturnUrl=%2FCidadESPortalWeb%2F
https://restrito-cidades.tce.es.gov.br/CidadESPortalWeb/Login?ReturnUrl=%2FCidadESPortalWeb%2F
https://restrito-cidades.tce.es.gov.br/CidadESPortalWeb/Login?ReturnUrl=%2FCidadESPortalWeb%2F
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1. ACESSO AO SISTEMA

O acesso ao sistema CidadES Contratação será pelo eJud. Por isso, a 
unidade deverá solicitar a permissão de acesso de cada servidor pela 
Central de Serviços (Serviços > SISTEMAS > SISTEMAS 
ADMINISTRATIVOS > Cidades Contratação > ACESSO), na Intranet do 
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo. 
Para reportar erro, dúvidas, sugestões de melhorias e outros, utilize as 
demais opções. 

O sistema CidadES Contratação está inserido dentro do ambiente do eJud.
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2. Ordem de Serviço 001/2022

Processo SEI 7010403-70.2024.8.08.0000
https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/?view=conten
t&id=1297536
Esta ordem de serviço estipula quais unidades/servidores são responsáveis 
pelo preenchimento de cada fase do CidadES Contratação.

Fase 1 - Edital de Licitação
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Menu eJUD Responsável pela inserção da 
informação

01 - Termo de Referência Servidor da unidade requisitante
02  - Pesquisa de Mercado Servidor da unidade responsável pela 

pesquisa
03 - Orçamento Servidor da unidade requisitante

04 - Minuta e Publicação do Edital Servidor da Seção de Contratação
05 - Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato

06 - Situação do Lote Servidor da Seção de Contratação

Fase 2 - Licitação
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Pregoeiro / CPL Pregoeiro / CPL

02 - Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato
03 - Situação do lote Pregoeiro / CPL

Fase 3 - Instrumento Contratual
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Instrumento novo Gestores contratuais

02 - Instrumento alterado Gestores contratuais
03 - Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato

04 - Situação instrumento da contratação Gestores contratuais

Fase 4 - Execução
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Fiscal/Gestor do contrato Gestores contratuais

02 - Empenho contratação Gestores contratuais
03 - Ordem de serviço Gestores contratuais

04 - Medição Gestores contratuais
05 - Nota fiscal Gestores contratuais

06 - Pagamento medição Gestores contratuais
07 - Unidade gestora Gestores contratuais

08 - Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato
09 - Situação do instrumento contratação Gestores contratuais

Fase 5 - Contratação direta
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Termo de Referência Servidor da unidade requisitante
02 - Pesquisa de Mercado Servidor da unidade responsável pela 

pesquisa
03 - Orçamento Servidor da Unidade requisitante

04 - Proposta Ratificada Servidor da Seção de Contratação
05 - Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato

06 - Situação do lote Servidor da Seção de Contratação

Fase 6 - Ata de Registro de preço
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Menu eJUD Responsável pela inserção da 
informação

01 - Registro da ARP Gestores da ARP
02 - Situação do lote Gestores da ARP

03- Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato

Fase 7 - Concessão de adesão ARP
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Concessão de Adesão ARP Servidor da Seção de Contratação

Fase 8 - Adesão ARP
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Adesão ARP Servidor da Seção de Contratação
02 - Orçamento Servidor da Seção de Contratação

03- Matriz de Responsabilidade Servidor da Seção de Contratação
04- Situação do Lote Servidor da Seção de Contratação

Fase 9 - Credenciamento e Chamamento Público
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Termo de Referência Servidor da unidade requisitante
02 - Pesquisa de Mercado Servidor da unidade responsável pela 

pesquisa
03 - Orçamento Servidor da Unidade requisitante

04 - Minuta e Publicação
do Edital

Servidor da Seção de Contratação

05 - Proponente
Credenciado

CPL

06 - Proponente
Impedido

CPL

07 - Matriz de Responsabilidade Servidor responsável pelo ato
08 - Situação do lote CPL

Fase 10 - Sanção
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Sanção Gestores do contrato/ARP

Fase 11 (Situação Lote/ Situação Instrumento Contratação): Esta Fase foi incorporada 
nas demais fases.

Fase 12 - Ocorrências
Menu eJUD Responsável pela inserção da 

informação
01 - Ocorrências Gestores do contrato/ARP/Pregoeiro/CPL

Fase 99 - Cadastro
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Menu eJUD Responsável pela inserção da 
informação

01 - Materiais e serviços Servidor da unidade competente
02 - Fornecedor Servidor da unidade competente

03 - Bem vinculador Servidor da Secretaria de Engenharia, 
Gestão Predial e Manutenção 

deEquipamentos
04 - Comissão de licitação Pregoeiro/CPL

3. Fase 01 - Edital de Licitação

Aqui serão inseridas as informações dos editais de licitação/registro de 
preços. 

IMPORTANTE: Dispensa e Inexigibilidade de Licitação deverão ser 
preenchidas na FASE 05 - Contratação Direta.

O cadastro inicia-se com Termo de Referência ou com Projeto Básico:

3.1 Termo de Referência 
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Ao clicar em “Termo de Referência”, o usuário poderá inserir um novo 
processo clicando no ícone em azul. Também é possível buscar um 
processo já cadastrado para alterar/complementar as informações salvas, na 
aba de busca localizada à esquerda.

Campos (todos listados com * (asterisco vermelho) são de preenchimento 
obrigatório):

● Lei Utilizada na Contratação*: Se foi a 8.666/1993 ou a 14.133/2021. A 
partir de 30 de dezembro de 2023, a Lei 8.666/1993 foi revogada, e 
a 14.133/2021 passou a ser a única aplicável.

● Unidade Demandante* e Unidade Gestora*: de onde se originou a 
demanda e por quem vai ser gerida.

●  Natureza da Contratação*: Se é licitação/registro de preços.
● Tipo de Contratação*: de acordo com processo SEI!.
● Tipo de Serviço prestados mediante cessão de mão de 

obra/empreitada*: selecione a opção correspondente ou “não se 
aplica”, conforme o caso.

● Critério de Julgamento*: de acordo com processo SEI!.
● Número do Processo Administrativo (SEI!)* 
● Ano do Processo Administrativo* 
● Data de Atuação do Processo Administrativo* 
● Objeto da Contratação*: de acordo com processo SEI!.
● Justificativa da Necessidade de Contratação*: de acordo com processo 

SEI!.
● Parcela Remanescente de Outra Contratação?*: Informe se a 

contratação se refere a uma nova tentativa, em caso de contratação 
anterior na situação (deserta, fracassada, anulada ou revogada).

● Pré-qualificação?*: de acordo com processo SEI!.
● Inversão de Fases?*: de acordo com processo SEI!.
● Prazo de vigência contratação indeterminado?*: se a contratação tem 

prazo estipulado ou não.
● Prazo da Vigência da Contratação (em dias consecutivos)*: caso o 

campo anterior for “não”.
● Ano de Previsão da Finalização da Contratação*: estimativa baseada 

no prazo.
● Serviços e Fornecimentos Contínuos?*: De acordo com a natureza do 

serviço objeto da licitação. Sim ou Não.
● Admite Consórcio de Empresas?*: O Edital permite a participação de 
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empresas em consórcio? S ou N.
● Limite de Consorciados (colocar 0 quando não houver limite definido).*: 

caso o campo anterior for “Sim”.
● Admite Subcontratação?*: O edital admite que a futura contratada 

subcontrate parte dos serviços? S ou N. 
● Houve Audiência Pública?*: Foi realizada audiência pública nos termos 

da Lei 8.666/93, que obriga sua realização a depender do valor 
estimado? S ou N.

● Licenciamento Ambiental?*: A contratação requereu licenciamento 
ambiental? S ou N.

● Estudo Técnico Preliminar?*: de acordo com Processo SEI!. S ou N.
● Tipo de Projeto*: de acordo com processo SEI!.
● Procedimento de Manifestação de Interesse?*: previsto no artigo 78, 

inciso III da Lei 14.133/2021. S ou N.
● Orçamento Sigiloso?*: S ou N.
● Modo de Disputa*: de acordo com processo SEI!.
● Licitação Eletrônica?*: O padrão é ser eletrônica. S ou N.
● Justificativa da Licitação não Eletrônica*: caso o campo anterior for 

“Não”.
● URL da Gravação da Sessão de Licitação*: endereço virtual para 

licitações não-eletrônicas.
● Seguro-garantia com Cláusula de Retomada?*: S ou N.
● Os Recursos Orçamentários Destinados à Execução da Contratação 

estão Definidos?*: Se o orçamento já está definido para essa 
contratação. S ou N.

Após inserir os Dados Básicos do Termo de Referência, busque o processo 
pelo n° SEI! (ou selecione ele da lista) e, após, clique na aba Lote / Item. 
Clique em Novo Lote e preencha o formulário com as informações, 
lembrando sempre de clicar em Salvar ao final do formulário. Caso já tenha 
inserido o Lote, selecione o Código do Lote na lista para editar as 
informações. Clique em Ver Itens para inserir as informações dos itens.
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Para inserir o item, ele já deverá estar no cadastro de materiais e serviços 
(Fase 99 - Cadastro > 01 - Materiais e Serviços). Selecione o item do 
cadastro de materiais e serviços, complemente as informações necessárias, 
lembrando sempre de clicar em Salvar ao final do formulário. Esse campo 
permite pesquisa, então use os termos que foram cadastrados na fase 99 
para puxar as informações.

Obs. Informe os campos “Data Base reajuste” e “índice de reajuste”, 
somente quando o Instrumento de Contratação for contrato com 
vigência superior a 12 meses. 
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Caso algum Lote tenha requisito de habilitação específico para a licitação, o 
mesmo deverá ser cadastrado na aba Requisito Habilitação do Lote, 
seguindo a mesma forma dos formulários anteriores. 
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Selecione a aba “Subtipo contratação” e, em seguida, no ícone “Novo Sub 
Tipo Contratação”. Selecione a opção correspondente e clique em “Salvar”. A 
resposta padrão é “Administração Central”.

3.2. Pesquisa de Mercado 

Selecione o item 2 da coluna de 01 - Edital de Licitação. Pesquise pelo nº 
SEI! e clique no processo para continuar.
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Para a Pesquisa de Mercado, deverá inserir informações sobre as fontes de 
pesquisa e sobre os valores unitários e totais de cada Item. 

Para informar as fontes de pesquisa de cada Item, clique em Nova Cotação. 
Caso a fonte de pesquisa informada seja “Cotação de preços”, deverá 
informar nome e CPF/CNPJ de cada fornecedor pesquisado. 
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Preencha as informações e clique em Salvar. A fonte de pesquisa não 
poderá repetir no item. 

OBS: Para “Tabela referencial de obras e serviços de engenharia” a fonte de 
pesquisa poderá repetir no mesmo item. 

Clique em “Novo Fornecedor” para inserir cada fornecedor que foi feita a 
cotação de preço. 
Preencha as informações e clique em Salvar. 
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OBS: Para inserir o fornecedor, ele já deverá estar no cadastro de 
fornecedores (Fase 99 - Cadastro > 02 - Fornecedor). 

3.3. Orçamento 

Clique no Item 01 - Edital de Licitação > 03 - Orçamento 
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Nesta aba devemos lançar as informações referentes a dotação 
orçamentária do edital, conforme processo SEI!. 

Selecione ou pesquise na barra pelo nº SEI!, clique no processo e em 
seguida em “Novo Orçamento Contratação”

Os campos podem ser determinados seguindo o fluxo abaixo (na nota de 
reserva/pré-empenho):
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3.4. Minuta e Publicação do Edital 

Selecione o item 4 da coluna de 01 - Edital de Licitação. Clique ou pesquise 
o nº do processo e selecione-o.
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Clique em “Editar Dados” e preencha os campos com * - vermelho. Depois 
clique em “Salvar”.
As informações necessárias encontram-se na capa do Edital.

O campo “Identificação contratação” NÃO É O Nº SEI!, MAS SIM O Nº CIC 
TCEES:
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Na aba “Lote/Item”, clique em cada Código de lote e preencha o campo 
“benefícios Lei Complementar nº 123/2016.:

Esse campo encontra-se também na capa do edital:

Na aba “Arquivo Edital Contratação” faça o upload do arquivo pdf 
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ASSINADO PELO PREGOEIRO/MEMBRO CPL:

3.5. Matriz de Responsabilidade 

Por meio desta aba o usuário informará a matriz de responsabilidade do 
edital contendo a relação de atos praticados. O TCE-ES exige uma matriz 
mínima para cada fase do processo de contratação. Cada matriz em 
vermelho é um campo obrigatório e representa um ato praticado por 
determinado servidor no processo:

3.6. Situação do Lote 

O campo mais importante da árvore. É pelo seu preenchimento que o 
sistema identifica que deve mandar as informações cadastradas 
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anteriormente para o TCE-ES:

Pesquise ou selecione o processo da lista e clique em nova situação. Cada 
lote deve ter uma situação cadastrada:

Selecione conforme o status do Edital, se ele foi publicado, anulado, 
revogado ou suspenso. A “data situação” pode ser a do preenchimento do 
campo. Uma vez cadastrada, não modifique a situação, se necessário 
faça outro registro com a nova situação.
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4. Fase 2 - Licitação

4.1. Pregoeiro/CPL

Selecione um processo da lista, ou busque pelo nº SEI!. Após, preencha 
todas as abas correspondentes.

Preencha na primeira aba todos os participantes com nenhum impedimento. 
Caso tenha, preencha a próxima aba “Licitante Impedido” com o tipo de 
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impedimento. Um licitante não pode constar simultaneamente nas duas 
abas.
Obs.: O participante deve ser cadastrado na Fase 99 - Cadastro => 02 - 
Fornecedor, para aparecer disponível para seleção na fase 2. Importante 
cadastrar o representante da empresa que ganhou a licitação nessa mesma 
fase.

Na aba “Avaliação Proposta Lote/Item”, clique em “Novo Avaliação Proposta 
Lote”, selecione o lote correspondente, o nome do licitante, valor lote da 
proposta (conforme pesquisa de preços) e valor final da proposta (feia pelo 
licitante). Classificação da proposta é o valor numérico da posição desta em 
relação a todos os lances do lote.
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Clique em “ver itens” da proposta ganhadora, em seguida em “Inserir Itens”. 
O valor unitário item da proposta é puxado da fase anterior (pesquisa de 
mercado), devendo o usuário informar o valor unitário final dos itens (da 
proposta do fornecedor). Finalizar clicando em “Salvar Valores”.

Os valores em preto foram os informados em “Novo Avaliação Proposta 
Lote” e os valores verde/vermelho foram informados em “ver itens”. Os 
valores têm que coincidir, ficando na cor verde. Se ficar em vermelho, reveja 
se algum valor foi digitado errado. 
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A aba “Resultado Licitação” deve ser preenchida para cada lote, com o 
resultado correspondente (Homologada, Adjudicada, Fracassada ou 
Deserta). Clique em “Novo Resultado Licitação” para preencher o resultado, 
ou clique no código do lote para editar as informações.

Na aba “Comissão de Licitação” informe a comissão que atuou na licitação. 
As comissões podem ser editadas ou criadas em 99 - Cadastro => 04 
Comissão de Licitação. Em “Leiloeiro Contratado” preencha os dados se for 
o caso e, se não, deixe a aba em branco.

A aba “Licitante Vencedor” deve ser preenchida para que os dados da 
contratação estejam disponíveis para as fases posteriores. Basta selecionar 
o lote e o nome da empresa ganhadora deste lote.
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4.2. Matriz de Responsabilidade 

Todos em vermelho devem ser preenchidos, com nome do servidor 
responsável pelo ato e data da ocorrência.
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4.3. Situação do Lote

Cada lote deve ter a respectiva situação preenchida. A data da situação pode 
ser a de preenchimento do campo.

5. Fase 3 - Instrumento Contratual



26

Aqui deve ser preenchida as informações acerca do instrumento de 
execução da licitação, seja ata, contrato, nota de empenho ou outros.

5.1. Instrumento Novo

Pesquisar pelo nº do processo SEI! e, após clicar no mesmo, selecionar 
“Novo Instrumento Contratação”. Pode ocorrer de um mesmo processo ter 
vários instrumentos, como é o caso de atas de registro de preços. Cada 
um deve ser preenchido individualmente. Após preencher os campos 
obrigatórios, clicar em “salvar” no canto inferior direito da tela.

C
a
m
p
o
s 
(todos listados com * (asterisco vermelho) são de preenchimento 
obrigatório):

● Tipo Instrumento Contratação*: selecione a opção correspondente.
● Número do Instrumento de Contratação*: O número (e apenas ele) 

do instrumento. Exemplo: CF034/2025, o número será apenas 034.
● Ano do Instrumento de Contratação*: o ano do instrumento.
● Arquivo do Instrumento de Contratação*: fazer o upload do arquivo 

pdf do instrumento.
● Número Processo Administrativo*: número de processo SEI! “pai” da 

licitação (não inserir número de processo de pagamento, por 
exemplo), que deu origem ao procedimento.

● Valor total da contratação*: conforme disposto no instrumento.
● Objeto do instrumento de contratação*: objeto do contrato (produto 

e/ou serviço).
● Nome signatário do Contratante*: pesquisar pelo nome do servidor 

que assina o instrumento e selecioná-lo.
● Nome do Contratado*: selecione o contratado. 
● Nome do signatário do Contratado*: Pessoa física que assina o 

instrumento representando o contratado.
● Prorrogável*: se o instrumento prorrogável ou não.
● Admite subcontratação*: se admite subcontratação.
● Ano do Instrumento de Contratação*: Data da última assinatura no 

instrumento (do contratante ou do contratado).
● Prazo de vigência do Contrato indeterminado?*: se o prazo está 
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estipulado ou não.
● Prazo vigência do Contrato (em dias consecutivos)*: se o campo 

anterior for “não”, preencher com a vigência do instrumento.
● Garantia contratual*: se possui ou não garantia contratual.
● Modalidade garantia contratual*, Percentual da garantia contratual*, 

Valor da garantia contratual * e Data da apresentação da garantia ou 
data prevista de apresentação garantia*: campos obrigatórios caso 
haja garantia.

● Seguro-garantia com cláusula de retomada?*: S ou N.
● Contratação referente à reforma de edifício ou de equipamento?*: S 

ou N.
● Dados bancários para pagamento*: referentes ao contratado.

Após salvar as informações, clicar no instrumento cadastrado e clicar na aba 
“Lote/Item Contratado”. Em seguida, clique em “Novo Lote”, preencha as 
informações necessárias e clique em salvar. Os itens do lote serão 
adicionados automaticamente.

Obs. Informe os campos “Data Base reajuste” e “índice de reajuste”, 
somente quando o Instrumento de Contratação for contrato com 
vigência superior a 12 meses. 

Na aba “Subtipo Contratado”, selecione a opção correspondente. Por padrão 
é “Administração Geral”.
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Na aba “Contratado”, deve ser preenchido o nome e o cpf/cnpj do contratado 
(não é a do representante). Esse campo é necessário para preenchimento 
das medições na próxima fase.

5.2. Alteração Termo Contratual
Aqui são cadastrados termos aditivos e apostilamentos. Busque o processo 
pelo n° SEI!, clique nele e, em seguida, em “Nova Alteração Termo 
Contratual”. O campo “Código Termo Contratual de alteração” é a ordem do 
termo no processo, independente de sua natureza. Exemplo: se houver um 
aditivo e um apostilamento no processo e for adicionado um segundo aditivo, 
este terá código 3.
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Depois de preencher e salvar, novas abas estarão disponíveis para 
preenchimento dentro do termo:

A aba Objeto serve para especificar a finalidade do termo de alteração. Uma 
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mesma alteração pode ter vários objetos.

A aba Lote Alterado deverá ser informadas as alterações, se houverem, tal 
como novo prazo de execução em dias consecutivos.

Na aba Item Alterado devem ser informados os itens da alteração contratual: 
● Item: pesquise pela descrição resumida do item. Se for um objeto novo 
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não presente no início da contratação ele deve ser cadastrado em 99 - 
Cadastro.

● Data Base reajuste: Não obrigatório, exceto se houver alteração.
● Índice de reajuste: Não obrigatório, exceto se houver alteração.
● Data base reajuste: Não obrigatório, exceto se houver alteração.
● Valor total item: Obrigatório, exceto se indicação limitada a unidades de 

contratação = S da estrutura Lote Contratado, para contratações 
baseadas na Lei 14.133/2021.  

● Valor unitário item, já incluído o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), 
quando aplicável*: Obrigatório.

● Percentual reajuste: Não obrigatório, exceto se houver alteração de 
valor

● Valor unitário anterior do item: original ou já alterado, sobre o qual vão 
incidir as alterações do termo atual.

● GTIN (Número Global do Item Comercial): não obrigatório.
● Tipo de alteração: escolha entre quantitativa ou qualitativa (novo item).
● Quantidade Item: obrigatório.
● Código do Item: obrigatório, número sequencial do item.
● Código da etapa e Descrição da etapa: somente obras/serviços de 

engenharia. 

IMPORTANTE: O correto estabelecimento do ValorTotalItem é muito 
importante, visto que a soma de todas as medições informadas para o item 
não pode ultrapassar o valor indicado neste campo.

5.3. Matriz de Responsabilidade

Aqui devem ser cadastradas os itens em vermelho. Se for cadastrado algum 
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termo de alteração (aditivo, apostilamento), a respectiva matriz deve ser 
preenchida.

5.4. Situação Instrumento Contratação

Deve ser preenchida a situação, sendo um registro novo para cada situação 
nova (não alterar registros feitos anteriormente). As principais são 
“Instrumento Contratual em Execução” e “Instrumento Contratual 
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Finalizado” (quando já finalizou sua vigência e todas as medições foram 
cadastradas)

6. Execução

6.1. Fiscal/Gestor do Contrato.

Aqui são inseridas informações dos gestores (titular, substituto, técnico etc.). 
Pesquise pelo nº do processo e clique em Novo Fiscal/Gestor do Contrato. 
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Os campos com “*” são obrigatórios.. Após preencher clique em salvar.

6.2. Empenho Contratação.

Informações sobre a nota de empenho, como número, ano, valor e data de 
emissão.

6.3. Ordem de Serviço

Informações conformem constam no processo SEI!. Cada Lote deverá ter 
uma ordem de serviço correspondente.
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6.4. Medição.

Consultar pelo n° de processo SEI!, clicar em “Nova Medição”, preenchendo 
os dados obrigatórios:

● Contratado Instrumento Contratual: pesquise pelo nome conforme 
cadastrado na fase 03 - Instrumento Contratual.
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● Número medição: código alfanumérico da medição.
● Ano medição: Ano que ocorreu a medição. Não informar no campo 

anterior para evitar repetição na nomenclatura.
● Data início medição: dia, mês e ano que se iniciou a medição.
● Data fim medição: dia, mês e ano que se finalizou a medição.
● Data de ateste: data de pagamento da medição.
● Valor total dos itens glosados na medição, conforme estrutura 

ItemMedidoGlosa: caso não se aplique, informar “0”.
● Valor de descontos aplicado na medição, exceto valor da glosa: caso 

não se aplique, informar “0”.
● Valor de acréscimos aplicado na medição: caso não se aplique, 

informar “0”.
● Valor total da medição: conforme somatório total dos itens medidos que 

serão cadastrados a seguir. Os dois valores devem coincidir.

Após salvar as informações, ainda é necessário clicar na medição 
cadastrada, ir até a aba “Item Medido”, em seguida no ícone “Novo Item 
Medido”. Preencher com todos os itens medidos nesta medição. O somatório 
dos itens medidos deve estar de acordo com o valor da medição informado 
anteriormente.



37

A aba seguinte, “Item Medido Glosa”, somente será preenchida se houver 
glosa na medição. A aba “Imagem Medição” só é obrigatória para 
obras/serviços de engenharia, onde será feito upload de imagens 
relacionadas a medição. A última aba é obrigatória e deve ser preenchida 
com os fiscais/gestores do instrumento.

6.5. Nota Fiscal

Essa seção só será preenchida se os pagamentos relacionados à medição 
possuem nota fiscal associada. Pesquise pelo nº SEI! do processo e 
preencha as informações obrigatórias no ícone “Nova Nota Fiscal”.
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6.6. Pagamento Medição

Aqui devem ser cadastrados os pagamentos relacionados as medições 
anteriormente preenchidas. 

Após preencher os dados do pagamento e se ele está relacionado com uma 
ou mais notas fiscais, essas devem ser inseridas no campo “Vincular Notas”. 
Essas notas foram cadastradas na etapa anterior.
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6.7 Unidade Gestora

Essa etapa é preenchida automaticamente pelo sistema.

6.8 Matriz de Responsabilidade

Devem ser preenchidos para cada medição cadastrada os itens em 
vermelho.
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Caso haja Responsável Técnico Execução (ART/RRT) entre os itens, o 
responsável deve ser pré-cadastrado em 99 - Cadastro, na etapa 02 - 
Fornecedor, conforme exemplo:

Após, ele estará disponível para cadastro em Matriz de Responsabilidade 
correspondente.
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6.9. Situação Instrumento Contratação.

Caso haja nova situação (como Instrumento Contratual Finalizado), deve ser 
inserida aqui ou na fase 03 - InstrumentoContratual.

7. Fase 05 - Contratação Direta

Aqui serão registradas as dispensas e inexigibilidades de licitações.
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7.1. Termo de Referência

Aqui inicia-se o preenchimento do processo, clicando no ícone “Novo Termo 
de Referência”. Também é possível buscar um processo já cadastrado para 
alterar/complementar as informações salvas, na aba de busca localizada à 
esquerda.

Campos (todos listados com * (asterisco vermelho) são de preenchimento 
obrigatório):

● Lei Utilizada na Contratação* : Se foi a 8.666/1993 ou a 14.133/2021. A 
partir de 30 de dezembro de 2023, a Lei 8.666/93 foi revogada, e a 
14.133/2021 passou a ser a única aplicável.

● Unidade Demandante* e Unidade Gestora*: de onde se originou a 
demanda e por quem vai ser gerida.

● Tipo de Serviço prestados mediante cessão de mão de 
obra/empreitada*: Utilize o código “100000032 - Não se Aplica” se 
nenhuma das opções corresponde a contratação.

● Número do Processo Administrativo*: Número de processo SEI!, com 
os pontos e traço.

● Ano do Processo Administrativo*: Ano do processo SEI!.
● Data de Autuação do Processo Administrativo*: data em que foi criado.
● Objeto da Contratação*: de acordo com processo SEI!.
● Justificativa da Necessidade de Contratação*: de acordo com processo 

SEI!.
● Objeto Contratado Anteriormente no Mesmo Exercício?*: Sim ou Não.
● Contratação para Registro de Preços?*: Sim ou Não.
● Tipo de Contratação*: conforme processo SEI!.
● Regime de Execução*: caso o tipo envolva serviços.
● Unidade de Medida*: campo referente a obras/serviços de engenharia.
● Dimensão da Obra ou Serviço*: campo referente a obras/serviços de 

engenharia.
● Tipo de Projeto*: de acordo com documento do processo SEI!.
● Há Engenheiro/Arquiteto Responsável pelo Projeto 

Básico/Executivo/Anteprojeto?*: Sim ou Não
● Os Recursos Orçamentários Destinados à Execução da Contratação 

Estão Definidos?*: caso já tenha nota de reserva/pré-empenho, 
selecione “sim”, caso contrário selecione “não”.

Após salvar as informações, clique no número de processo e selecione a aba 
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“Lote/Item”. Nesta aba deverá ser preenchida os lotes e itens 
correspondentes a contratação, tal como foram especificados no Termo de 
Referência ou documento que o substitua. Selecione “Novo Lote” e preencha 
as informações.

Após salvar o lote, clique no ícone “Ver Itens”, em seguida em “Novo Item”. 
Preencha as informações e salve.
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É necessário realizar o pré-cadastro do item na seção 99 - Cadastro do 
menu principal, selecionando o item “01 - Materiais e Serviços”. Após salvá-
lo, ele estará disponível para busca em “Novo Item” da fase 05. Busque 
pelos termos que você usou na “Descrição Resumida”.

A última aba que deve ser preenchida em “Termo de Referência” é “Subtipo 
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Contratação”. A opção padrão é “1 - Administração Central”.

OBS.: Caso seja obra/serviço de engenharia, deverão ser preenchidas as 
abas “cronograma execução lote” e “bem vinculador”.

7.2. Pesquisa de Mercado



46

Selecione o item 2 da coluna de 05 - Contratação Direta. Pesquise pelo nº 
SEI! e clique no processo para continuar.

Para a Pesquisa de Mercado, deverá inserir informações sobre as fontes de 
pesquisa e sobre os valores unitários e totais de cada Item. 

Para informar as fontes de pesquisa de cada Item, clique em Nova Cotação. 
Caso a fonte de pesquisa informada seja “Cotação de preços”, deverá 
informar nome e CPF/CNPJ de cada fornecedor pesquisado. 
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Preencha as informações e clique em Salvar. A fonte de pesquisa não 
poderá repetir no item. 
OBS: Para “Tabela referencial de obras e serviços de engenharia” a fonte de 
pesquisa poderá repetir no mesmo item. 

Clique em “Novo Fornecedor” para inserir cada fornecedor que foi feita a 
cotação de preço. 
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Preencha as informações e clique em Salvar. 

OBS: Para inserir o fornecedor, ele já deverá estar no cadastro de 
fornecedores (Fase 99 - Cadastro > 02 - Fornecedor).

7.3. Orçamento

Nesta aba devemos lançar as informações referentes a dotação 
orçamentária do edital, conforme processo SEI!. 

Selecione ou pesquise na barra pelo nº SEI!, clique no processo e em 
seguida em “Novo Orçamento Contratação”
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Os campos podem ser determinados seguindo o fluxo abaixo (na nota de 
reserva/pré-empenho):
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7.4. Proposta Ratificada

Seguindo para o quarto item da coluna 05 - Contratação Direta se encontram 
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os campos necessários para preenchimento da proposta da 
dispensa/inexigibilidade.

A primeira aba possui quatro itens obrigatórios:
● Identificação da contratação: número gerado no cadastro do processo 

no banco de dados do TCE

● Valor total contratação: somatório de todos os itens de todos os lotes 
do processo.

● Natureza contratação direta: qual tipo de dispensa ou inexigibilidade se 
enquadra ao processo.

● Base legal da contratação: artigo, inciso e alínea correspondente na Lei 
14.133/2021.

Na segunda aba, deve-se clicar no código do lote e informar o campo em 
branco “Benefícios Lei Complementar nº 123/2016*”, conforme o caso da 
contratação.
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Na última aba deve-se preencher as informações referentes a proposta em 
si, como o nome do proponente vencedor, data de declaração da proposta 
vencedora dentre outras.
O campo “Código da autorização da Contratação Direta*” é a ordem 
numérica da proposta vencedora no mesmo processo. Caso seja o 
contratado originário, o código será 1 (um). Caso haja sucessão de um novo 
contratado dentro de um mesmo processo SEI!, será preenchida nova 
“proposta ratificada”, com código da autorização 2 e assim por diante.

7.5. Matriz de Responsabilidade

Aqui os itens em vermelho devem ser preenchidos com código de 
autorização, responsável pelo ato e data do ato praticado. Os itens em verde 
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não são obrigatórios

Obs.: o não preenchimento do campo “código de autorização” impossibilitará 
o salvamento das informações. Se aparecer uma tela de erro, verifique se o 
campo mencionado foi preenchido.

7.6. Situação Lote

Aqui deve ser preenchida a situação correspondente do lote. Uma vez salva, 
ela não pode ser alterada por uma nova situação. Se necessário, preencha 
um novo campo de situação.
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8. 06 - Ata Registro de Preço

Aqui são inseridas informações da ata de registro de preço sresultante de 
uma contratação.
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8.1. Registro da ARP
Busque o processo pelo nº SEI!, clique em “Nova Ata de Registro de 
Preços”. Preencha as informações obrigatórias (asterisco vermelho). As 
informações constam no processo SEI!, mas especificamente na própria Ata 
juntada aos autos.
Campo “URL ARP*” é o endereço virtual mais aproximado possível de onde 
se encontra publicada a Ata.

Após salvar as informações, clique na Ata gerada e preencha as abas de lote 
e item (clique no ícone azul “Novo Lote”):
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Na aba “Subtipo Contratação” preencha com a opção correspondente, que 
por padrão é “1 - Administração Central”.

A última aba deve ser preenchida de acordo com a Unidade Gestora, entre o 
“Fundo Especial do Poder Judiciário (FUNEPJ)” ou “Tribunal de Justiça 
(fonte tesouro nacional)”. Verifique a nota de pré-empenho em caso de 
dúvidas.
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8.2. Situação Lote

Preencha esse campo de acordo com a situação da vigência da Ata (vigente 
ou finalizada). Quando for criada a situação Lote Ata Vigente e após do 
decurso do prazo a ata seja finalizada, não mudar a situação previamente 
cadastrada. Deve-se cadastrar uma nova situação informando “Lote Ata 
Finalizada”. Preencha número e ano da ARP conforme cadastrado 
anteriormente e a data da situação.

8.3. Matriz de Responsabilidade
Deve ser preenchida a matriz de quem assinou representando o Tribunal e 
quem assinou representando o contratado (Signatário do contratante e 
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Signatário do contratado respectivamente). Clique no ícone azul “Nova Matriz 
de Ata Registro Preços” para selecionar as opções.

9. 07 - Concessão Adesão Ata Registro Preço

Essa estrutura deve ser preenchida quando o TJES permite outro órgão 
público a aderir a ata vigente. Não confundir quando o Tribunal de Justiça 
adere a uma ata de outro órgão, sendo o caso da próxima estrutura.
Selecione a Ata previamente cadastrada na estrutura 6 e preencha as 
informações pertinentes ao órgão que aderirá.
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10. 8 - Adesão ARP

Estrutura destinada ao registro de informações relativas a adesões deste 
TJES à Atas de Registro de Preços de outros órgãos públicos. 
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10.1. Adesão ARP

Como preencher os campos (sendo obrigatórios os com asterisco vermelho 
*):

● Identificação contratação*: Número CIC TCEES do processo de 
adesão (não é o número SEI!).

● Identificação contratação da ARP: Somente deverá ser informado se o 
órgão gerenciador da ARP é jurisdicionado ao TCE-ES e há registro da 
contratação no CidadES. Sendo o caso, preencher com Número CIC 
TCEES daquela contratação.

● Número Edital ARP*: Número do edital do órgão gerenciador da Ata. 
● Ano do Edital ARP*: ano do edital do órgão gerenciador da Ata.
● Número ARP*: Número da ata do órgão gerenciador. 
● Ano ARP*: Ano da ata do órgão gerenciador.
● Número Processo Administrativo ARP*: número do processo 

administrativo da Ata aderida (não é o n° de processo SEI! do 
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo).

● Ano Processo Administrativo ARP*: do processo do órgão gerenciador 
da Ata.

● Modalidade Licitação e Critério de julgamento : Somente deverá ser 
informado se a ARP aderida não decorrer de contratação direta, não for 
de jurisdicionado ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo ou 
não cadastrada no CidadES.

● Número Processo Administrativo de adesão*: Número SEI! do 
processo de adesão do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 
Santo.

● Ano Processo Administrativo de adesão*: ano do processo de adesão 
do ribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
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● Data autuação do Processo Administrativo de adesão*: quando foi 
autuado o processo SEI! deste TJES.

● Órgão gerenciador ARP*: nomenclatura do Órgão que administra a Ata 
Aderida.

● Identificação do Órgão gerenciador ARP*: Será código da Unidade 
Gestora se órgão gerenciador da ARP for jurisdicionado ao Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, ou CNPJ, caso não seja.

● Esfera Órgão gerenciador ARP: Obrigatório se o órgão gerenciador não 
for jurisdicionado ao TCE-ES.

● Código da concessão de adesão da ARP: Não obrigatório. Somente 
deverá ser informado se o órgão gerenciador da ARP é jurisdicionado 
ao Tribunal e houver informado o código na estrutura 
ConcessaoAdesaoAtaRegistroPrecos.

● Tipo contratação*: obrigatória, conforme o tipo de contratação.
● Nome do Contratado ARP*: nome do contratado pessoa jurídica ou 

física.
● Tipo identificação do Contratado ARP*: Se vai ser utilizado CNPJ ou 

CPF.
● Número identificação do Contratado ARP*: o número do CNPJ ou CPF.
● Descrição local de execução ou fornecimento*: onde efetivamente será 

prestado o serviço ou entregue o produto.
● Data assinatura da ARP*: quando foi assinada por último.
● Data publicação do resumo da ARP*: quando foi tornado público o 

resumo da Ata aderida.
● Prazo vigência da ARP (em dias consecutivos)*: data, em dias 

consecutivos, da duração da ARP aderida.
● Início de vigência da ARP* e Fim de vigência da ARP*: dia, mês e ano 

que começa e termina a vigência da ata.
● Os recursos orçamentários destinados a execução da contratação 

estão definidos?*: se do preenchimento desses dados já consta a nota 
de reserva/pré-empenho.

Após salvar as informações, busque e clique no número de processo SEI!. A 
aba Lote/Item deve ser preenchida. Adicione o lote, em seguida clique em 
“Ver Itens” para inseri-los.
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10.2. Orçamento

Caso já se tenha nota de reserva/pré-empenho, os campos devem ser 
preenchidos de acordo com o documento.

Os campos podem ser determinados seguindo o fluxo abaixo (na nota de 
reserva/pré-empenho):
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10.3. Matriz de Responsabilidade

Possui dois campos obrigatórios (em vermelho): Justificativa para a adesão à 
ARP e Signatário da concedente adesão à ARP.
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10.4. Situação Lote

A situação refere-se aos lotes da Ata aderida e dividem-se em Lote Ata 
Vigente e Lote Ata Finalizada. Uma vez cadastrada, a situação não pode ser 
modificada se já homologada pelo TCE-ES, caso necessário, cadastrar nova 
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situação.

11. 9 - Credenciamento e Chamamento Público

Estrutura destinada exclusivamente a contratações de natureza 
credenciamento e chamamento público. O cadastro inicia-se pelo termo de 
referência.
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11.1. Termo de Referência

Clique em “Novo Termo de Referência” (ícone no topo direito da tela). Os 
campos com asterisco vermelho (*) são obrigatórios.
O campo “Identificação contratação” refere-se ao número CIC TCEES 

O campo “Número Processo Administrativo” destina-se ao número do 
processo SEI!.

Após o cadastro do termo, clique no número do processo e preencha a aba 
Lote/Item, clicando no ícone “novo lote” e salvando. Após cadastrar o lote, 
clique em “Ver Itens” e “Novo Item”. 
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Para inserir o item, o mesmo já deverá estar no cadastro de materiais e 
serviços (Fase 99 - Cadastro > 01 - Materiais e Serviços). Selecione o item 
do cadastro de materiais e serviços, complemente as informações 
necessárias, lembrando sempre de clicar em Salvar ao final do formulário. 
Esse campo permite pesquisa, então use os termos que foram cadastrados 
na fase 99 para puxar as informações.

As abas “sub Tipo Credenciamento” e “Bem Vinculador” são destinados 
somente a obras/serviços de engenharia. Preencha os dados conforme o 
caso. O bem vinculador, se não se encontrar na lista, deve ser cadastrado 
em 99 - Cadastro > 03 - Bem Vinculador. O arquivo xml deve conter as 
coordenadas do bem vinculado.
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11.2. Pesquisa de Mercado
Para a Pesquisa de Mercado, deverá inserir informações sobre as fontes de 
pesquisa e sobre os valores unitários e totais de cada Item. 
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Para informar as fontes de pesquisa de cada Item, clique em Nova Cotação. 
Caso a fonte de pesquisa informada seja “Cotação de preços”, deverá 
informar nome e CPF/CNPJ de cada fornecedor pesquisado. 

Preencha as informações e clique em Salvar. A fonte de pesquisa não 
poderá repetir no item. 
OBS: Para “Tabela referencial de obras e serviços de engenharia” a fonte de 
pesquisa poderá repetir no mesmo item. 
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Clique em “Novo Fornecedor” para inserir cada fornecedor que foi feita a 
cotação de preço. 
Preencha as informações e clique em Salvar. 

 
OBS: Para inserir o fornecedor, ele já deverá estar no cadastro de 
fornecedores (Fase 99 - Cadastro > 02 - Fornecedor). 
11.3. Orçamento
Caso já se tenha nota de reserva/pré-empenho, os campos devem ser 
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preenchidos de acordo com o documento.

Os campos podem ser determinados seguindo o fluxo abaixo (na nota de 
reserva/pré-empenho):
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11.4. Minuta e publicação do Edital

Selecione o processo pelo nº SEI! e preencha as informações das três abas. 
Lembrando-se que “identificação contratação” na aba “Dados Básicos” não 
se trata do número SEI!, mas sim do CIC TCEES.
Na aba “Arquivo Edital” faça o upload do edital assinado pelo membro da 
CPL.
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11.5. Proponente Credenciado

Aqui são inseridas as informações do fornecedor credenciado. Pesquise o 
nome do proponente e, caso não conste na lista, realize seu cadastro em 99 
- Cadastro > 02 Fornecedor.

11.6. Proponente Impedido
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Caso haja algum fornecedor impedido, preencha os itens necessários.

11.7. Matriz de Responsabilidade

Preencha os itens em vermelho com nome do responsável e data de 
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ocorrência do ato.

11.8. Situação Lote

Preencha a situação conforme a situação do edital/processo. Nunca altere 
uma situação depois de cadastrada e homologada, cria uma nova se 
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necessário.

12. 10 - Sanção

Ao abrir a estrutura, serão exibidos os processos cadastrados no sistema. 
Selecione da lista ou busque na lupa pelo nº SEI!. Em seguida selecione 
“Nova Sanção”. Preencha os itens obrigatórios conforme o caso.
O campo “Código Sanção” refere-se a ordem numérica de ocorrência da 
mesma dentro do mesmo processo licitatório. Se é a primeira sanção 
aplicada, preencha com 1, se for a segunda, com 2, e assim 
sucessivamente.

13. 10 - Ocorrências

Aqui são cadastradas diversos tipos de ocorrências que podem ocorrer tanto 
na fase de edital quanto de execução contratual. Busque o processo pelo n 
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SEI! na lupa e clique em “Nova Ocorrência”, preenchendo os campos 
respectivos.

Após cadastrar e, quando o tipo de ocorrência for Impugnação, Recurso 
Administrativo, Representação, Denúncia, Medida Cautelar ou Medida 
Judicial, clique no ícone “resultado da ocorrência” e em “novo resultado 
ocorrência”.

14. 99 - Cadastro

Essa estrutura serve como pré-cadastro de fornecedores, itens, bens 
vinculadores, comissões de licitações que alimentarão as demais fases 
quando necessário.
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14.1. Materiais e Serviços
Aqui são inseridos e editados os itens que serão licitados, sejam ele bens ou 
serviços. Para cadastrar novo item, clique em “Novo material Serviço”.

● Descrição Resumida: tente ser o mais objetivo nesse campo, será por 
essa descrição que será pesquisado o item cadastrado. Ex.: CAFÉ 
PARA PREPARO NO COADOR.

● Descrição: aqui você poderá detalhar mais o item para melhor 
individualizá-lo. Ex.: Torrado, moído, sabor intenso, tradicional etc.

● Unidade de Medida: selecione o que melhor se aplica à mensuração do 
item. Ex.: unidade, serviço, m², porcentagem etc.

● Objeto Padronizado: sim ou não.
Os outros itens não são obrigatórios, podem ser preenchidos se possuir a 
informação (CATSER/CATMAT, GTIN, Garantia etc.).

14.2. Fornecedor

Aqui serão inseridos tanto os fornecedores participantes das licitações 
quanto o responsável técnico das medições, sendo eles pessoas 
físicas/jurídicas externas à administração do TJES. Clique em “Novo 
Fornecedor” e preencha os dados.
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Após salvar, para inserir informações adicionais, clique no nome da 
empresa/PF e clique nas abas correspondentes. Podem ser inseridas 
informações sobre o endereço, contatos (e-mail, telefone) e representante 
pessoa física.
Os licitantes vencedores do certame sempre precisarão de representante 
cadastrado no sistema.
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14.3. Bem Vinculador
Campo necessário em obras/serviços de engenharia. Devem ser inseridas as 
informações do bem vinculador e feito o upload do arquivo xml com os dados 
geográficos do bem vinculado.
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Obs.: Antes de cadastrar uma nova entrada, verifique se algum Bem 
Vinculador cadastrado pode ser aplicado ao objeto da licitação.

14.4. Comissão de Licitação

Aqui serão inseridas e editadas informações sobre comissões de licitação. 
Sempre que houver mudança em sua composição, deve ser feita igualmente 
a alteração no sistema CidadES Contratação (eJud).
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Para excluir/incluir servidores, clique em “Membros” e preencha os dados 
necessários.

Ciclo Mensal:
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ETAP
A

DESCRIÇÃO DATA LIMITE

1 Geração de arquivos xml parciais do mês 
de competência anterior a data limite de 

transmissão, pelo Sistema CidadES 
Contratação (eJud), para acertos pela 

Seção de Compras, acionando o usuário 
responsável pelo lançamento.

Até dia 10/mês 
subsequente

1ª Obs.: Até a data limite de envio da 
remessa mensal, todos os erros 

impeditivos devem ser sanados e os 
erros indicativos analisados quanto à 

necessidade de adequação. Isso inclui 
inconsistências de dados inseridos no 
sistema CidadES Contratação (eJud) 

pelos respectivos usuários.
2 Geração de arquivo xml final, pelo 

Sistema CidadES Contratação (eJud)
Até às 24:00 do dia 
12/mês subsequente

3 Transmissão (upload no website do TCE-
ES*) pelo Secretário de Infraestrutura do 

arquivo xml gerado pelo Sistema 
CidadES Contratação (eJud)

Até às 24:00 do dia 
12/mês subsequente

4 No website do TCE-ES*, geração de 
relatório de condição do arquivo 

transmitido, com detalhamento de erros 
(indicativos e impeditivos).

Até às 24:00 do dia 
12/mês subsequente

5 Conferência do relatório de erros 
indicativos pelo Secretário de 

Infraestrutura

Até às 24:00 do dia 
12/mês subsequente

6 Homologação parcial, no website do 
TCE-ES*, com utilização do Certificado 
Digital, pela Secretário de Infraestrutura

Até às 24:00 do dia 
12/mês subsequente

7 Homologação final, no website do TCE-
ES*, com utilização do Certificado Digital, 

pela Secretária Geral do TJES

Até às 24:00 do dia 
12/mês subsequente

8 Ciclo de Auditoria pelo TCE-ES, a partir 
das informações transmitidas

*: https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb

Dúvidas/críticas/sugestões:

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb
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Ricardo Rodrigues Junior
Seção de Compras
E-mail: rrjunior@tjes.jus.br
Tel. (27) 3134-4769

mailto:rrjunior@tjes.jus.br

